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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 339/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que em 2006 esta Casa de Leis aprovou e o Prefeito sancionou a Lei que autoriza a Prefeitura Municipal a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido (Lei 1875);
CONSIDERANDO que o art. 2º da referida lei reza que “os recursos financeiros mencionados destinar-se-ão a: Implantação de infra-estrutura de pavimentação asfáltica e serviços complementares (terraplenagem, drenagem, guias e sarjetas) em vias públicas no Conjunto Habitacional “Dr. Eliseu Rodrigues Vieira” - CDHU”;

CONSIDERANDO que este Vereador apresentou em 05 de fevereiro do corrente, os Requerimentos nºs. 002 e 003/07, solicitando pavimentação de diversas ruas de nossa cidade, mais especificamente do Bairro Fornazari e no Conjunto Habitacional “Dr. Eliseu Rodrigues Vieira”, na Barra Funda;

CONSIDERANDO que o ano de 2007 já está terminando e até a presente data muitas das ruas mencionadas nas proposituras acima não receberam pavimentação; e,

CONSIDERANDO ainda, que os moradores das diversas vias públicas que esperam ansiosos por essa importante melhoria nos procuraram e solicitaram que, caso não haja uma previsão de pavimentação, que ao menos a Administração providencie a colocação de “antipó” ou outra forma de diminuir a poeira em tempo seco e o barro em tempo de chuva.

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) Há perspectiva para atender os Requerimentos nºs. 002 e 003/07, de autoria deste Vereador, datados de 05 de fevereiro do corrente exercício, que dispõem sobre pavimentação de diversas ruas de nossa cidade, mais especificamente do Bairro Fornazari e no Conjunto Habitacional “Dr. Eliseu Rodrigues Vieira”, na Barra Funda?
b) Em caso positivo, quando serão realizadas as pavimentações, haja vista, que pela Lei 1875, a Prefeitura Municipal já foi autorizada a receber recursos financeiros do Governo do Estado?

c) De que forma se dará o pagamento das pavimentações? Será parcelado? Em quantas vezes?

Obs.: Em anexo, cópia da Lei 1875 e das proposituras mencionadas, juntamente com as respostas do Prefeito.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 03 de dezembro de 2007.

ORLANDO HERRERA DIAS

Vereador
mrs


